[image: image1.png]



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 613/2008

Garça, 30 de julho de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 067/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa o anexo Projeto de Lei nº 067/2008, através do qual estamos estabelecendo normas de proteção contra incêndios no Município de Garça.

Trata-se de atendimento que busca estabelecer normas de proteção contra incêndios, buscando viabilizar melhor fiscalização e garantir segurança aos Munícipes.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº CM 82/2008
ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS NO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Sujeitam-se a exigência do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, todas as edificações e áreas de risco por ocasião de construção, reforma, mudança de ocupação ou uso, ampliação de área construída, regularização das edificações e áreas de risco, existentes na data da publicação desta lei, e observada a legislação estadual.
§ 1º Ficam excluídas das exigências desta lei:
 I.   Residências exclusivamente unifamiliares;
II. Residências exclusivamente unifamiliares localizadas no pavimento superior de ocupação mista, com até (02) dois pavimentos e que possuam acessos independentes.
§ 2º Quanto às ocupações mistas e àquelas já existentes, aplicam-se as previsões contidas na legislação estadual e demais normas pertinentes, quanto a proteção e segurança contra incêndio.
§ 3º Ficam isentos de pagamento de taxas ou emolumentos para obtenção do AVCB:
a) Órgão da administração pública direta (municipal, estadual ou federal);

b) Entidade Filantrópica declarada oficialmente como de utilidade pública (asilo, creche, entre outros);

c) Outros que as legislações determinarem.

§ 4º É dispensável da apresentação do AVCB junto a Prefeitura Municipal de Garça, a edificação e áreas de risco com área de construção inferior a 100,00m2, desde que:

I - com saída direta para a via pública;

II – que não se destinem a:

a) locais de reunião de público;

b) locais que contenham a presença de produtos perigosos, inflamáveis e/ou fogos de artifício.

§ 5º Para as edificações previstas no caput do parágrafo anterior é necessário que se cumpram as medidas de proteção e segurança contra incêndios previstas na legislação estadual, ou seja, extintores (ficam obrigados a instalarem no mínimo 01 (uma) unidade extintora tipo ABC ou similar) e quando for o caso sinalização de emergência, iluminação de emergência, saídas de emergência, controle de acabamento de materiais e outros previstos na legislação estadual e o não cumprimento sujeitará o Estabelecimento a Multa de 100 UFG, sempre em dobro na reincidência e sob pena de interdição.  

§ 6º Para os estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços que já se encontram estabelecidos, com área do prédio acima de 100m², que não apresentarem o AVCB ou não renovarem até a data de vencimento da Notificação a ser expedida pelo Departamento de Fiscalização, que terá um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, estarão sujeitos a multa de 200 UFG, sempre em dobro na reincidência, sob pena de interdição do estabelecimento.
a) Os responsáveis pelo uso dos estabelecimentos que se enquadrarem no caput deste parágrafo, deverão assinar um Termo de Compromisso e Responsabilidade por qualquer sinistro, acidente ou incidente que ocorrer no interior do estabelecimento, durante o tempo de validade da notificação, assumindo qualquer ônus que ocorra em decorrência do evento.

Art. 2º A expedição pela Prefeitura Municipal de Garça, do alvará para funcionamento de locais e áreas sujeitos à exigência do AVCB, nos termos do artigo anterior, fica condicionada à apresentação do referido AVCB específico para o local ou áreas afins. 
§ 1º Para que os novos Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços, com área do prédio superior a 100m², possam iniciar suas atividades no Município, até que seja providenciada a expedição do AVCB pelo Corpo de Bombeiros, deverão obrigatoriamente apresentar Termo de Compromisso e Responsabilidade, conforme modelo da Prefeitura, com prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, não renovável, que servirá para efetuar o Cadastro junto ao Município, excluindo-se as atividades de risco que somente poderão ser iniciadas após o atendimento das exigências do Corpo de Bombeiros, ficando neste caso sujeitos as penalidades da lei.

§ 2º Ficará a critério da Administração, a autorização para expedição de Alvará de Funcionamento Provisório para Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços com área do prédio superior a 100m², sujeitos ao cumprimento das normas do Corpo de Bombeiros e que já se encontram em funcionamento no Município, desde que o alvará seja necessário para comprovação de atividades ou obtenção de documentos, por um prazo de até 180 (cento e oitenta dias).
§ 3º O Alvará de Funcionamento será expedido com o mesmo vencimento do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB e nos casos que o estabelecimento esteja dispensado da apresentação, anualmente.
§ 4º O alvará municipal para construção, reforma ou ampliação de templos, depósitos de gás, estabelecimento comercial, industrial, depósitos e armazéns e o alvará municipal para legalização de áreas construídas, sujeitas a projeto de proteção contra incêndio, somente serão expedidos após orientação destes pela unidade local do Corpo de Bombeiros, sem embargo das demais medidas administrativas.

§ 5º Não será emitido Alvará de Funcionamento Provisório para eventos temporários sem o devido AVCB.

Art. 3º Caberá à unidade local do Corpo de Bombeiros a devida emissão do AVCB, desde que as edificações e áreas de risco estejam com suas medidas de segurança contra incêndio projetadas e instaladas de acordo com o respectivo processo aprovado, sucedida de sua devida vistoria.
Parágrafo único. O rito e a apresentação dos respectivos projetos de segurança para a devida análise, bem como a sua consecutiva vistoria no local, deverão seguir o previsto em legislação estadual em vigor, bem como a legislação específica do município, quando houver.

Art. 4º Fica o loteador obrigado a projetar e instalar, além dos demais serviços e obras obrigatórios, hidrantes urbanos de incêndio na rede de distribuição de água do loteamento ou do condomínio.
Parágrafo único. O projeto deverá ser apresentado, além da Unidade Local do Corpo de Bombeiros, junto ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) para a devida aprovação, se for o caso. 

Art. 5º Os edifícios comerciais e residenciais, para obtenção do alvará de funcionamento deverão satisfazer todas as condições de segurança previstas no decreto estadual, o não cumprimento, implicará em multa de 200 UFG, sempre em dobro na reincidência, sob pena de interdição.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.119/2007.
Garça, 30 de julho de 2008

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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